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0 Senhor ARTHUR BALL5RINI, Prefeito !v!unicipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

R E S 0 L V E :

Conceder à funcionária HÍLIA HARCONDES DE SOUZA,
Bibliotecária Auxiliar, Padrão "K", Efetiva, lotada na Biblio
taca Infantil "Fonteiro Lobato" da Secretaria de Educação e 
Cultura, desta Prefeitura Funicipal, 03 (três) meses de liceri 
ça-prêmio, relativa ao período de lO/OZ/Sl a 09/02/86, sendo 
a metade (l/2) remunerada nos termos do artigo 146, da Lei 
n9 905 de 07 de março de 1972, alterado pela Lei nS 1.005 de 
IB de setembro de 1973 e a metade (l/2) restante, a partir de 
16 de novembro de 1989, conforme pedido feito em requerimento
protocolado sob o 5.211 de 10 de novembro de 1989, que foi
"Deferido", face a informação do Setor de Pessoal. 

Registre-se e c ujn̂p r a - s e .
P.F. de Aore^Xa, 1/6 de noviembro de 1989.

nicipal =
Registrada no Livro/çráprio do Setor de Serviços 

Gerais da Secretaria de Administração desta Prefeitura Hunici 
pal e publicada no Paço Funicipal aos 16 de novembro de 1939.
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FARIA ANTONIA PEREIRA 

Diretor Técnico de Serviços Gerais


